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(nove e dois), Prova Escrita: 5,5 (cinco e cinco), Prova Didática: 
7,5 (sete e cinco), Média Ponderada: 8,3 (oito e três); Prof. Dr. 
Luis Raul Weber Abramo: Arguição e Julgamento do Memorial: 
9,7 (nove e sete), Defesa de Tese: 9,9 (nove e nove), Prova Escri-
ta: 6,0 (seis e zero), Prova Didática: 9,5 (nove e cinco), Média 
Ponderada: 9,2 (nove e dois); Prof. Dr. João Evangelista Steiner: 
Arguição e Julgamento do Memorial: 9,5 (nove e cinco), Defesa 
de Tese: 10,0 (dez e zero), Prova Escrita: 7,0 (sete e zero), Prova 
Didática: 8,5 (oito e cinco), Média Ponderada: 9,1 (nove e um).

Em vista dos resultados obtidos pelo candidato Prof. Dr. 
Rodrigo Nemmen da Silva nas provas a que se submeteu, o 
resultado final o qualifica a obtenção do título de Livre-Docente 
em sua respectiva subárea. Nada mais havendo a tratar, o 
senhor Presidente declarou encerrado o concurso, agradeceu a 
presença de todos e, em seguida, no mesmo local, a comissão 
julgadora procedeu à elaboração deste Relatório Final, que 
será submetido à apreciação da Congregação do Instituto de 
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade 
de São Paulo, para fins de homologação.

O relatório transcrito acima foi homologado pela Con-
gregação do IAG em sua 293ª sessão ordinária, realizada em 
30-10-2019.

(Processo nº 2019.1.320.14.5. Edital ATAc-IAG/008/2019 de 
abertura de inscrições publicado no D.O.E de 28-03-2019)

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA 
E ESTATÍSTICA
 COMUNICADO
A Congregação, em sua 616ª sessão de 31.10.2019 homolo-

gou a complementação de banca em virtude da impossibilidade 
de participação de alguns Professores Doutores indicados para 
participar na Comissão Julgadora do concurso para provimen-
to de dois cargos de Professor Doutor do Departamento de 
Matemática, Edital ATAc - 022/2019, publicado no D.O.E. de 
15.06.2019, aprovado pelo senhor Diretor “ad referendum” 
da Congregação do Instituto de Matemática e Estatística da 
Universidade de São Paulo, em 14.10.2019, a indicação dos 
seguintes nomes complementares: Professores Doutores Maria 
Fernanda Elbert (Titular – UFRJ), Alice Kimie Miwa Libardi (Asso-
ciada – UNESP), Walcy Santos (Titular – UFRJ) e Marcelo Moreira 
Cavalcanti (Titular – UEM). (Proc USP nº 2019.1.747.45.9).

 Retificação
Retificação do Comunicado da complementação de banca, 

publicado no DOE de 16.10.2019
Onde se lê: concurso para provimento de um cargo de Pro-

fessor Doutor do Departamento de Matemática....
Leia-se: concurso para provimento de dois cargos de Profes-

sor Doutor do Departamento de Matemática....
(Proc. USP nº 2019.1.747.45.9).
 COMUNICADO
Em virtude da impossibilidade, por motivo de internação 

hospitalar, o Prof. Vitor de Oliveira Ferreira não pode continuar 
na Comissão Julgadora do concurso para provimentos de dois 
cargos de Professor Doutor do Departamento de Matemática, 
Edital ATAc – 022/2019, publicado no D.O.E. de 15.06.2019, 
como não houve nenhuma atividade de avaliação no primeiro 
dia do concurso, não há prejuízo na avaliação dos candidatos, 
não afetando a lisura da realização do concurso, convocamos 
seu suplente o Prof. Juan Carlos Gutiérrez Fernández (Associado 
– IME-USP) para substituí-lo a partir de 1º.11.2019 nas ativida-
des do concurso (Proc. USP nº 2019.1.747.45.9).

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 INSTITUTO DE QUÍMICA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
COMUNICADO
Conforme despacho exarado pelo Conselheiro Dr EDGARD 

CAMARGO RODRIGUES no processo TC-02398/989/19-7, fica 
suspensa a realização do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 
TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE 01 (HUM) CARGO DE PROFES-
SOR DOUTOR - ÁREA DO CONHECIMENTO DE QUÍMICA, COM 
ÊNFASE EM QUÍMICA INORGÂNICA (EDITAL ATAC/122019/
IQUSP), que ocorreria de 04 a 08 de novembro de 2019, nas 
dependências da “Sala A1” do Prédio Anexo ao IQ/USP – “Quei-
jinho”, sito à Av. Prof. Lineu Prestes, 748, Butantã, São Paulo, SP.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL 
DE RECURSOS HUMANOS
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de LETICIA DA SILVA RAMOS FERREIRA, RG 47783790-6, 
na função/perfil: PROFISSIONAL DA TECNOLOGIA, INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO/Desenhista de páginas da internet da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são – Edital de Abertura de Concurso nº 68/2018.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de MARIO DE FIGUEIREDO NETO, RG 43962718-7, na 
função/perfil: MEDICO/Médico clínico geral da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de 
Abertura de Concurso nº 65/2018.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
Edital CTC – 010/2019
Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão, em 

caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, em jornadas 
de 30 horas semanais junto ao Departamento de Ciências – área 
Matemática.

I – DAS VAGAS
1. - - O número de vagas abertas neste Processo Sumário de 

Seleção é de 01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será 
contratado em caráter emergencial, nos termos da Deliberação 
CAD-A-003/2018, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
prorrogável uma única vez, por igual período, em substituição 
ao docente e enquanto ele estiver afastado de suas funções, 
no Regime Geral da Previdência Social, nos termos do artigo 
40, §13 da Constituição Federal, na jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais. A contratação se dará na Carreira do 
Magistério Secundário Técnico (MST), com enquadramento no 
nível na Categoria e Nível inicial da referida Carreira (II-C), inde-
pendente de sua titulação, de acordo com o disposto no artigo 
4º, da deliberação CAD-A-003/2018.

2. - Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade.

3. - A vaga se refere às disciplinas relacionadas no anexo 
A, do Departamento de Ciências, mas poderão ser alteradas 
conforme as necessidades das aulas sob responsabilidade desse 
Departamento.

4. – As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo A deste Edital.

II – DO PERFIL DOS CANDIDATOS
5. - - O candidato deverá ser portador, no mínimo, de titula-

ção em: Licenciatura em Matemática.
I. - Candidatos que ainda não tenham obtido o título supra-

citado deverão comprovar matrícula em curso de nível superior 
que ofereça essa titulação.

II. - Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser apre-
sentados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, 
mas não eximem o candidato de apresentar a comprovação da 
titulação acima solicitada.

julgadora do concurso em questão, foi a mesma formalmente 
instalada pelo senhor Presidente, Prof. Dr. João Evangelista 
Steiner, Professor Titular do Departamento de Astronomia deste 
Instituto. A Congregação/IAG, em sua 290ª sessão ordinária, 
realizada em 29/05/2019, aprovou a composição da banca 
com os seguintes membros: Profs. Drs. João Evangelista Steiner 
(IAG/USP), Zulema Abraham (IAG/USP), Roberto Cid Fernandes 
Junior (UFSC), Alberto Rodriguez Ardila (LNA) e Luis Raul Weber 
Abramo (IF/USP).

Assim, tiveram início os trabalhos que foram regidos pelas 
normas do Estatuto e do Regimento Geral da USP e pelo Regi-
mento Interno do IAG/USP. Para o concurso em questão inscre-
veu-se o Prof. Dr. Rodrigo Nemmen da Silva, na área “Astronomia 
Extragaláctica”, com base nas disciplinas: AGA5716 - Astrono-
mia Extragaláctica e AGA5727 - Núcleos de Galáxias Ativas.

Inicialmente, o senhor Presidente agradeceu a presença 
dos senhores membros da comissão julgadora e do candidato. 
O senhor Presidente indagou o candidato se o mesmo possuía 
alguma dúvida com relação às provas e procedimentos adota-
dos. Como não houve questionamentos, o senhor Presidente 
solicitou que ele se retirasse da sala para que a comissão 
julgadora procedesse à elaboração do calendário de atividades, 
bem como das listas de pontos para as provas escrita e de ava-
liação didática. Em prosseguimento aos trabalhos, a comissão 
julgadora passou à elaboração do calendário do concurso, que 
ficou assim estabelecido: 11/09/2019 (quarta-feira): 08h00 - 
Instalação da comissão julgadora e elaboração das listas de 
pontos para as provas escrita e didática; 08h25 - Conhecimento 
ao candidato da lista de pontos para a prova escrita; 08h30 - 
Arguição e julgamento do memorial e 14h00 - Defesa de tese. 
12/09/2019 (quinta-feira): 08h25 - Sorteio do ponto para a prova 
escrita e sua realização; 13h45 - Divulgação da lista de pontos 
para a prova didática e 13h50 - Sorteio do ponto para a prova 
didática. 13/09/2019 (sexta-feira): 13h50 - Realização da prova 
didática; 14h50 - Leitura da prova escrita e 15h30 - Proclamação 
do resultado final.

Às 08h25, o candidato foi convocado para tomar conheci-
mento do calendário estabelecido e da lista de pontos para a 
prova escrita, com os quais manifestou plena concordância. O 
ponto para a prova escrita será sorteado dentre os constantes 
da lista, decorridas as vinte e quatro horas previstas regimen-
talmente, ou seja, às 08h25 do dia 12/09/2019 (quinta-feira). A 
lista de pontos para a prova escrita ficou assim constituída: 1) A 
Galáxia: estrutura e cinemática. 2) Descreva e explique a origem 
da radiação cósmica de fundo. 3) AGNs ao longo do espectro 
electromagnético. 4) Aglomerados de galáxias: estrutura e 
dinâmica. 5) Fonte central de AGNs: buracos negros e a física da 
acresção. 6) Variabilidade de AGNs. 7) Discuta o modelo unifica-
do de AGNs. 8) Jatos e outflows em AGNs. 9) Conteúdo gasoso 
e estelar das galáxias. 10) Descreva as teorias que explicam a 
formação das galáxias.

Em seguida, às 08h39, em sessão pública, iniciou-se a prova 
de arguição do memorial do candidato. A arguição foi iniciada 
pelo Prof. Dr. Roberto Cid Fernandes Junior, e seguida pelos 
demais membros da comissão, nesta ordem: Profs. Drs. Alberto 
Rodriguez Ardila, Luis Raul Weber Abramo, Zulema Abraham 
e, por fim, pelo senhor Presidente, João Evangelista Steiner. A 
banca examinadora considera que o Prof. Dr. Rodrigo Nemmen 
da Silva apresentou e defendeu de forma mais do que satisfa-
tória o seu memorial. A atividade acadêmica, desenvolvida pelo 
candidato desde o seu doutorado, é caracterizada pelo equilíbrio 
entre a produção científica de boa qualidade, participação em 
projetos conjuntos e colaborações científicas, atividades de ensi-
no, incluindo orientações de trabalhos de graduação, iniciações 
científicas, mestrados e doutorados, e atividades de extensão. 
Deve-se destacar a atuação do candidato na formação de jovens 
profissionais e jovens pesquisadores na área da astronomia. O 
Prof. Rodrigo respondeu satisfatoriamente as perguntas e os 
comentários feitos pela banca. Em sessão secreta, a comissão 
julgadora passou à atribuição das notas, que foram lançadas 
em boletins próprios e individuais e que foram lacrados em 
envelope único pelo senhor Presidente.

Às 14h00, o candidato foi convocado para apresentar a 
defesa pública de tese, intitulada “As Diferentes Faces de um 
Buraco Negro”. A seguir, foram realizadas as devidas arguições 
ao candidato. Em seguida, em sessão secreta, a comissão 
julgadora passou à atribuição das notas, que foram lançadas 
em boletins próprios e individuais e que foram lacrados em 
envelope único pelo senhor Presidente, finalizando as ativi-
dades do dia.

Às 08h25 do dia 12 de setembro de 2019, na Sala da Con-
gregação do IAG/USP, o candidato foi convocado pela comissão 
julgadora e sorteou para a prova escrita o ponto nº 05, intitulado 
“Fonte central de AGNs: buracos negros e a física da acresção”. 
De acordo com a legislação vigente, foi concedido ao candidato 
o prazo de uma hora destinado a consultas e anotações biblio-
gráficas julgadas necessárias à realização da prova, tendo sido 
fornecido papel próprio devidamente rubricado pela comissão 
julgadora. Às 09h30 teve início a prova escrita propriamente dita 
e, para a realização desta prova, o candidato utilizou-se de uma 
hora e trinta e sete minutos.

Às 13h45, o candidato foi novamente convocado e tomou 
conhecimento da lista de pontos para a prova de avaliação 
didática, com a qual manifestou plena concordância. A lista 
ficou assim constituída: 1) A Galáxia: estrutura e cinemática. 2) 
Descreva e explique a origem da radiação cósmica de fundo. 3) 
AGNs ao longo do espectro electromagnético. 4) Aglomerados 
de galáxias: estrutura e dinâmica. 5) Modelos e testes cosmoló-
gicos. 6) Variabilidade de AGNs. 7) Discuta o modelo unificado 
de AGNs. 8) Jatos e outflows em AGNs. 9) Conteúdo gasoso e 
estelar das galáxias. 10) Descreva as teorias que explicam a 
formação das galáxias.

Na sequência, às 13h50, o candidato sorteou para a prova 
de avaliação didática o ponto nº 07, intitulado “Discuta o mode-
lo unificado de AGNs”, cuja prova será realizada transcorridas 
as vinte e quatro horas do sorteio do ponto, conforme normas 
regimentais.

Às 13h50 do dia 13 de setembro de 2019, o candidato 
compareceu à sessão pública realizada na sala da Congregação 
do IAG/USP para, perante os membros da comissão julgadora, 
realizar a prova de avaliação didática. O senhor Presidente lem-
brou ao candidato que ele dispunha de um tempo de quarenta 
a sessenta minutos para fazer a sua apresentação. O candidato 
efetivamente começou sua aula às 13h52, concluindo-a as 
14h38. Foram utilizados, portanto, quarenta e seis minutos. 
Encerrada a prova de avaliação didática, a comissão julgadora, 
em sessão secreta, passou à atribuição das notas, que foram 
lançadas em boletins próprios, individuais para cada examinador 
e encerrados em envelope único, que foi devidamente lacrado 
pelo senhor Presidente.

Na sequência, às 15h07, em sessão pública, o candidato 
procedeu com a leitura da prova escrita. Encerrada a leitura da 
prova, a comissão julgadora, em sessão secreta, passou à atri-
buição das notas da prova escrita, as quais foram lançadas em 
boletins próprios e individuais a cada examinador e encerrados 
em envelope único que foi devidamente lacrado pelo senhor 
Presidente.

A seguir, às 15h35, o senhor Presidente, em sessão pública, 
anunciou a abertura dos envelopes contendo as notas atribuídas 
ao candidato. Assim, procedeu ao anúncio, nota a nota, e que 
foram as seguintes para o candidato Prof. Dr. Rodrigo Nemmen 
da Silva: Profa. Dra. Zulema Abraham: Arguição e Julgamento 
do Memorial: 9,0 (nove e zero), Defesa de Tese: 9,0 (nove e 
zero), Prova Escrita: 5,0 (cinco e zero), Prova Didática: 8,0 (oito 
e zero), Média Ponderada: 8,3 (oito e três); Prof. Dr. Roberto Cid 
Fernandes Junior: Arguição e Julgamento do Memorial: 9,5 (nove 
e cinco), Defesa de Tese: 9,5 (nove e cinco), Prova Escrita: 6,0 
(seis e zero), Prova Didática: 8,0 (oito e zero), Média Ponderada: 
8,8 (oito e oito); Prof. Dr. Alberto Rodriguez Ardila: Arguição e 
Julgamento do Memorial: 9,0 (nove e zero), Defesa de Tese: 9,2 

Classificação/Nome do Candidato:
1º) Otávio Santos Costa
Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comissão 

de Seleção do Processo Seletivo apresentou o Relatório Final ao 
Conselho do Departamento de Metodologia do Ensino e Educa-
ção Comparada, que o aprovou em 1/11/2019, e à Direção da 
Faculdade de Educação/USP, que o aprovou “ad referendum” do 
Conselho Técnico Administrativo em 1/11/2019. 

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP nº 97/2019
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Educação da USP torna público 

o Resultado Final do Processo Seletivo para contratação de 
um Professor Contratado III (Doutor) ou Professor Contratado 
II (Mestre) ou Professor Contratado I (Graduado), por prazo 
determinado, em jornada de 12 horas semanais, até 31/7/2020, 
para o cargo nº 1251759, concedido pela Comissão de Claros 
Docentes da USP, para atuar nas disciplinas EDM0433 Metodo-
logia do Ensino de Ciências Biológicas I, EDM0434 Metodologia 
do Ensino de Ciências Biológicas II, EDM0342 Fundamentos 
Teórico-Metodológicos para o Ensino de Ciências e EDM0343 
Projeto Integrado de Estágio em Docência em Matemática e 
Ciências, em conformidade com o edital FEUSP 73/2019.

Classificação/Nome do Candidato:
1º) Rafael Vitame Kauano
Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comissão 

de Seleção do Processo Seletivo apresentou o Relatório Final ao 
Conselho do Departamento de Metodologia do Ensino e Educa-
ção Comparada, que o aprovou em 1/11/2019, e à Direção da 
Faculdade de Educação/USP, que o aprovou “ad referendum” do 
Conselho Técnico Administrativo em 1/11/2019. 

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO ATAc 046/2019 - RETIFICAÇÃO
No Comunicado ATAc 039/2019, publicado no D.O.E. de 

27/08/2019, Poder Executivo, Seção I pág. 204, onde se lê: “[...] 
Antônio Carlos Marques – Professor Titular do Departamento 
de Vertebrados do Museu de Zoologia da Universidade de São 
Paulo [...]”; leia-se: “[...] Antônio Carlos Marques – Professor 
Titular do Departamento de Zoologia do Instituto de Biociências 
da Universidade de São Paulo [...].” (2018.1.1690.59.0).

 Edital ATAc 053/2019 - CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 11 de novembro de 2019, às 9 horas, na 

Assistência Técnica Acadêmica, sala 13 do bloco 01 (Prédio da 
Administração), da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto/USP, situada à Av. Bandeirantes, nº 3900, Bairro 
Monte Alegre, Ribeirão Preto - SP, o concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, 
referência MS-6 em RDIDP, junto ao Departamento de Biologia, 
na Área de conhecimento em Biologia Geral, conforme Edital 
ATAc 059/2018 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
07/12/2018, para o qual estão inscritos os candidatos: Profs. Drs. 
Max Cardoso Langer e Tiana Kohlsdorf. As provas do certame (jul-
gamento dos títulos, prova pública oral de erudição e prova públi-
ca de arguição) estão previstas para serem realizadas no período 
de 11 e 12/11/2019. A Comissão Julgadora estará constituída 
dos seguintes membros: MEMBROS TITULARES: Profs. Drs.: John 
Campbell McNamara (Presidente) – Professor Titular do Depar-
tamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Fernando Luis 
Medina Mantelatto – Professor Titular do Departamento de Biolo-
gia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Carlos Roberto Ferreira Brandão 
– Professor Titular da Divisão Científica do Museu de Zoologia da 
Universidade de São Paulo; Antônio Carlos Marques – Professor 
Titular do Departamento de Zoologia do Instituto de Biociências 
da Universidade de São Paulo; Francisco Tadeu Rantin – Professor 
Titular aposentado do Departamento de Ciências Fisiológicas do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Fede-
ral de São Carlos; MEMBROS SUPLENTES: Profs. Drs. Profs. Drs.: 
Carlos Alberto Garófalo – Professor Titular do Departamento de 
Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Dalton de Souza Amorim – 
Professor Titular do Departamento de Biologia da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Ricardo Macedo Corrêa e Castro – Professor Titular do 
Departamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Naércio 
Aquino de Menezes – Professor Titular aposentado do Departa-
mento de Zoologia do Museu de Zoologia da Universidade de 
São Paulo; Marcio Roberto Costa Martins – Professor Titular do 
Departamento de Ecologia do Instituto de Biociências da Universi-
dade de São Paulo; Luiz Guilherme de Siqueira Branco – Professor 
Titular do Departamento de Biologia Básica e Oral da Faculdade 
de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Ulisses Caramaschi – Professor Titular do Departamento de 
Vertebrados do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro; Carolina Arruda de Oliveira Freire – Professora Titular 
do Departamento de Fisiologia do Setor de Ciências Biológicas 
da Universidade Federal do Paraná. Ficam, pelo presente edital, 
convocados os candidatos e os membros titulares da Comissão 
Julgadora acima mencionada (2018.1.1690.59.0).

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL FMRP-USP Nº 035/2019 de CONVOCAÇÃO PARA 

AS PROVAS
Terá início no dia 13 de novembro de 2019, às 08:00 horas, 

no Salão Nobre do Prédio Central da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto - USP, o Processo Seletivo de Provas e Títulos para 
a contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (Professor Doutor), em jornada de 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Clínica Médica na 
Área de Gastroenterologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP, referente ao Edital FMRP-USP Nº 011/2019, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 27 de agosto de 
2019, página 205, ao qual estão inscritas as candidatas Dras. Andre-
za Corrêa Teixeira e Roberta Chaves de Araújo. O presente processo 
seletivo será realizado nos dias 13 e 14 de novembro de 2019.

A Comissão Julgadora ficou assim constituída pelos Profes-
sores Doutores: Membros Efetivos: Ricardo Brandt de Oliveira 
(Presidente);Professor Titular do Departamento de Clínica Médi-
ca da FMRP USP; Leandro Machado Colli, Professor Doutor do 
Departamento de Imagens Médicas, Hematologia e Oncologia 
Clínica da FMRP-USP e Marcelo Henrique Nogueira Barbosa, 
Professor Associado do Departamento de Imagens Médicas, 
Hematologia e Oncologia Clínica da FMRP-USP.

Ficam, pelo presente, convocados as candidatas e a Comis-
são Julgadora, os membros suplentes caso necessário.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 26/10/2019
No Edital HU 37/2019 de CONVOCAÇÃO PARA PROVA 

DE MÚLTIPLA ESCOLHA para o Processo Seletivo de Técnico 
de Enfermagem Contratado, por problemas técnicos deixou de 
constar o nome da candidata abaixo

NOME DOC DOC-NUN ENDEREÇO
ROSEMARA CRISTINA GONÇALVES RODRIGUES RG 

236212072.AVENIDA PROFESSOR MELLO DE MORAES 65 BUTANTÃ

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 Edital ATAc-IAG/039/2019 - RELATÓRIO FINAL
COMUNICADO
Às 08h02 do dia 11 de setembro de 2019, na sala da Con-

gregação do IAG/USP, localizada na Rua do Matão, 1226, Cidade 
Universitária, estando presentes todos os membros da comissão 

a) Maior tempo de curso;
b) Maior número de créditos concluídos;
c) Maior média dos conceitos obtidos nas disciplinas obri-

gatórias do curso, incluindo reprovações. Para o cálculo, será 
atribuída a seguinte pontuação aos conceitos constantes do 
Sistema Janus: A=3, B=2, C=1 e R=0.

AUXÍLIO FINANCEIRO
A USP poderá conceder auxílio financeiro mensal aos 

estagiários inscritos para a EESD, conforme a classificação e 
de acordo com a disponibilidade de recursos da Universidade.

Cada Unidade será contemplada com certo número de 
cotas, definido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido com um 
limite global de quatro semestres durante os cursos de pós-
-graduação stricto sensu da USP, limitando-se a dois semestres 
para alunos dos cursos de mestrado.

A concessão desse auxílio não configura vínculo emprega-
tício com a USP.

Não poderão receber o auxílio os alunos que tenham víncu-
lo empregatício com a USP.

O valor do auxílio será calculado com base na remuneração 
de docente na categoria Assistente em RTP, sendo corresponden-
te a 50% do valor (a tabela de vencimentos atualizada pode ser 
consultada em http://www.usp.br/drh).

CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos inscritos visando à obtenção do auxílio 

financeiro seguirá os seguintes critérios de preferência:
1. Ser aluno do Programa de Pós-Graduação em Direito 

da FDRP;
2. Não receber bolsa de outra entidade, salário ou remune-

ração decorrente do exercício de atividade de qualquer natureza;
3. Ter realizado o último estágio como voluntário;
4. Ter sido selecionado pela primeira vez para realizar a 

EESD;
5. Ter o maior número de trabalhos completos publicados, 

nos últimos 12 meses, em revista de circulação nacional ou inter-
nacional que tenha corpo editorial reconhecido, ou de capítulos 
de livros de reconhecido mérito na área do conhecimento e que 
possuam relação direta ou indireta com o projeto de dissertação 
do aluno;

6. Ter obtido maior nota no plano de trabalho, que valerá 
até 5,0 pontos, conforme critérios estabelecidos no item abaixo.

 - Em caso de empate, terão prioridade os candidatos com 
maior idade.

Casos omissos serão avaliados pela CCPAE.
O resultado da classificação será divulgado no dia 

29/11/2019, no site
http://www.direitorp.usp.br/pos-graduacao/pae/
Os estagiários deverão entregar duas vias assinadas do 

termo de compromisso, a ser disponibilizado após a avaliação 
da Comissão Central do PAE.

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
A avaliação do plano de trabalho do estágio será feita 

mediante a atribuição da seguinte pontuação:
Adequação do método didático à disciplina: até 1,0 ponto
Lógica e conexão das atividades a serem desenvolvidas: 

até 1,0 ponto
Contemplação das dimensões da docência no Ensino 

Superior descritas no item “Normas” deste edital: até 1,0 ponto
Existência de atividades que facilitem a interação estagiá-

rio-alunos: até 1,0 ponto
Profundidade da pesquisa da bibliografia utilizada para a 

elaboração do plano de trabalho: até 1,0 ponto
SUPERVISÃO DA EESD
A supervisão da execução do plano de trabalho ficará a 

cargo do professor responsável pelo oferecimento da disciplina 
de graduação.

A função do supervisor desvincula-se da função de orienta-
dor, não sendo vedada a coincidência.

Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes desen-
volvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento do 
aluno no Programa.

RELATÓRIO FINAL E AVALIAÇÃO DA EESD
O estudante participante da EESD deverá entregar até 

06/07/2020, no Serviço de Pós-Graduação da FDRP, um rela-
tório detalhado acompanhado de uma ficha de avaliação do 
supervisor, contendo todas as atividades realizadas no decorrer 
do estágio, de acordo com as sugestões das Diretrizes quanto 
às dimensões da docência no Ensino Superior, citadas no item 
“Normas” deste edital.

A Comissão Coordenadora do PAE avaliará os relatórios 
dos estagiários e as fichas de avaliação, concluindo por sua 
aprovação ou reprovação, tendo em vista a conformidade das 
atividades realizadas àquelas previstas nos planos de trabalho 
aprovados no momento da seleção dos estagiários.

Considerações finais:
Qualquer alteração da EESD deverá ser comunicada imedia-

tamente à Comissão Coordenadora do PAE.
Os estagiários deverão entregar mensalmente boletins de 

frequência assinados pelo supervisor.
Os estagiários que não entregarem o controle de frequência 

no prazo estipulado não receberão o auxílio do respectivo mês 
de referência.

Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordena-
dora do PAE da FDRP/USP, com base nas Diretrizes que regula-
mentam o Programa.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP nº 95/2019
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de São 

Paulo comunica que aprovou, ad referendum do Conselho Téc-
nico Administrativo da Faculdade de Educação em 01/11/2019, 
as inscrições dos candidatos: Juliana Oliva, Samir Ahmad dos 
Santos Mustapha, Tiago Lopes de Oliveira, Paulo Gustavo 
Moreira Roman, Roberto Carlos Gomes de Castro, Maria Fer-
nanda Novo dos Santos, Christian Fernando Ribeiro Guimarães 
Vinci, Marcos da Silva e Silva, Ricardo Dias Sacco, David Araujo 
Bezerra, Thiago Rodrigues, Carla Fernandes de Moura Caruso, 
no Processo Seletivo para a contratação de 01 (um) docente por 
prazo determinado, como Professor Contratado III (Prof. Doutor), 
com jornada de 12 horas semanais de trabalho até 31/12/2020, 
junto ao Departamento de Filosofia da Educação e Ciências da 
Educação, para atuar nas disciplinas: EDF0115 – Filosofia da 
Educação I e EDF0285 – Introdução aos Estudos da Educação: 
enfoque filosófico, conforme Edital de Abertura FEUSP 75/2019- 
publicado no DOE de 25/09/2019. Na mesma data o Diretor da 
Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo aprovou 
ad referendum do CTA, a composição da Comissão Julgadora 
do referido Processo Seletivo como segue: Membros Titulares: 
Profa. Dra. Ana Laura Godinho Lima, Presidente – EDF/FEUSP, 
Prof. Dr. Paulo Henrique Fernandes Silveira – EDM/FEUSP, Profa. 
Dra. Doris Accioly e Silva – EDA/FEUSP. Membros Suplentes: 
Profa. Dra. Flávia Inês Schilling – EDF/FEUSP, Profa. Dra. Vivian 
Batista da Silva – EDM/FEUSP.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP nº 96/2019
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Educação da USP torna público 

o Resultado Final do Processo Seletivo para contratação de 
um Professor Contratado III (Doutor) ou Professor Contratado 
II (Mestre) ou Professor Contratado I (Graduado), por prazo 
determinado, em jornada de 12 horas semanais, até 31/7/2020, 
para o cargo nº 1251848, concedido pela Comissão de Claros 
Docentes da USP, para atuar na disciplina EDM0400 Educação 
Especial, Educação de Surdos, Língua Brasileira de Sinais, em 
conformidade com o edital FEUSP 76/2019.

filetti
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Engenharia Biomédica, nas disciplinas EA997 - Introdução a 
Engenharia Biomédica e EA772 – Circuitos Lógicos, da Facul-
dade de Engenharia Elétrica e de Computação da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. - Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Capacidade de realização de pesquisas de alto nível, 

verificável principalmente, mas não exclusivamente, por publica-
ções em periódicos de relevância em sua área de atuação, em 
quantidade compatível com seu tempo de titulação.

1.2.2. Aptidão para ensino, verificável por atividades 
de docência ou de apoio à docência (monitoria, estágio 
docente, etc).

1.2.3. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 1.918,76
b) RTC – R$ 4.870,60
c) RDIDP – R$ 11.069,37
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) nos 
dias úteis compreendidos dentro do prazo de 20 (vinte) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado – DOE –, no horário das 
9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, na Seção de Recursos 
Humanos da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, 
situada na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo.

Endereço: Av. Albert Einstein, 400 - Campinas - SP - CEP 
13083-852.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Engenharia 
Elétrica e de Computação, contendo nome, domicílio e profissão, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou documento 
oficial equivalente, sendo que a comprovação do título de Doutor 
será exigida por ocasião da admissão. O candidato que tenha 
obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, deverá 
obter, durante o período probatório, o reconhecimento do referi-
do título para fins de validade nacional, sob pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) um exemplar do memorial impresso e uma cópia digi-

talizada, em arquivo único, formato PDF. A versão impressa e 
a cópia digital devem ser idênticas. O Memorial deve conter 
o relato das atividades realizadas e demais informações, que 
permitam avaliação dos méritos do candidato. O Memorial deve 
conter informações sobre:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
c.7. além da simples citação, o Memorial deve apresentar 

uma discussão dos resultados das atividades de pesquisa do 
candidato, especialmente as publicações em periódicos ou outro 
meio de divulgação de relevância para a área.

c.8. o Memorial deve apresentar uma discussão das even-
tuais atividades de ensino do candidato, sejam as de efetiva 
docência em ensino superior, quanto as de apoio à docência, 
realizadas durante sua formação.

d) um exemplar ou cópia digitalizada, em arquivo único, 
formato PDF, de cada trabalho ou documento mencionado no 
memorial;

e) uma cópia impressa e uma cópia digitalizada, em arquivo 
único, formato PDF, ambas idênticas, de um Plano de Trabalho, 
para o período de 03 (três) anos, incluindo atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, já com vistas ao eventual ingresso no 
RDIDP, observado no item 5.6.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas às condições do 
edital, a Seção de Recursos Humanos da Unidade encaminhará o 
requerimento de inscrição com toda a documentação ao Diretor 
da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, que a 
submeterá ao Departamento ou a outra instância competente, 
definida pela Congregação da Unidade a que estiver afeta a área 
em concurso, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fee.unicamp.br a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sitio www.fee.unicamp.br, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 

45. O candidato selecionado para admissão terá até 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data em que for convocado pelo 
Colégio, para se apresentar e entregar toda a documentação 
solicitada para contratação, incluindo a comprovação de titu-
lação mínima exigida e a sua anuência, por escrito, ao horário 
estabelecido pelo Colégio. Não havendo essa apresentação e 
entrega dos documentos dentro do prazo, ficará configurada a 
desistência do candidato à vaga, e será convocado para admis-
são o candidato seguinte na lista de classificados.

46. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua 
contratação realizada se atender às determinações da Diretoria 
Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documen-
tação necessária e, em especial, atender ao disposto no artigo 
37, inciso XVI, da Constituição Federal e do artigo 115, inciso 
XVIII, da Constituição do Estado de São Paulo.

47. O candidato aprovado exercerá sua função pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável uma única vez, por 
igual período, ou até a reassunção do docente afastado das suas 
atividades, o que ocorrer primeiro.

48. O material entregue pelos candidatos no ato da ins-
crição será arquivado para fins de consulta pelas comissões da 
Universidade e cumprimento dos trâmites de contratação,

49. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.
sg.unicamp.br) ou junto à Secretaria da Comissão Geral de 
Avaliação, que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao Processo Seletivo Público.

50. Qualquer alteração do edital deverá ser objeto de nova 
publicação.

51. Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO A
DISCIPLINAS - EMENTAS
MA110 - Matemática
I. REVISÃO – MATEMÁTICA DO ENSINO FUNDAMENTAL
1.1) Operações com frações
1.2) Equações: 1º grau, 2º grau e fracionária
1.3) Produtos Notáveis e Fatoração
1.4) Sistemas Lineares
1.5) Problemas de Aplicações
II. CONJUNTOS E CONJUNTOS NUMÉRICOS
III. RELAÇÕES E FUNÇÕES
IV. FUNÇÕES ELEMENTARES
4.1) Função Afim
4.2) Função Quadrática
4.3) Função Modular
4.4) Função Exponencial
4.5) Função Logarítmica
4.6) Complemento de funções: função composta; função inje-

tora, sobrejetora e bijetora; função par e ímpar; função inversa.
V. TRIÂNGULOS
5.1) Semelhança de triângulos; relações métricas no triân-

gulo retângulo
5.2) Trigonometria no Triângulo Retângulo
5.3) Trigonometria em Triângulos Quaisquer
MA200 – Matemática
I - Trigonometria no Círculo Trigonométrico
II - Números Complexos
III - Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares
IV - Sequências, PA e PG
MA310 – Matemática
I – Áreas de Figuras Planas
II - Geometria Espacial
III - Geometria Analítica
IV - Polinômios e Equações Polinomiais
V - Análise Combinatória, Binômio de Newton e Proba-

bilidade
Anexo B
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA
1. Revisão pertinente ao conteúdo do Ensino Fundamental: 

Operações com frações, Equação de 1º grau, Equação de 2º grau, 
Equação Fracionária, Fatoração, Sistemas Lineares e Problemas 
de Aplicação.

2. Conjuntos e Conjuntos Numéricos.
3. Relações e Funções.
4. Funções: Função Afim, Função Quadrática, Função Modu-

lar, Função Exponencial, Função Logarítmica e complemento 
de funções: Função Composta, Função Injetora, Sobrejetora, 
Bijetora, Par, Ímpar e Inversa.

4. Sequências, Progressão Aritmética e Progressão Geo-
métrica.

5. Geometria Plana.
6. Trigonometria no triângulo retângulo e em um triângulo 

qualquer.
7. Trigonometria na Círculo Trigonométrico.
8. Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares.
9. Análise Combinatória, Binômio de Newton e Probabi-

lidade.
10. Geometria Espacial de Posição.
11. Geometria Espacial Métrica: Poliedros, Prisma, Pirâmide, 

Cilindro, Cone e Esfera.
12. Geometria Analítica: Ponto, Reta, Circunferência e 

Cônicas.
13. Números Complexos.
14. Polinômios e Equações Polinomiais.
15. Estatística.
Anexo C
Relação de Temas Propostos para a Prova Didática
1. Função Modular
2. Função Exponencial
3. Função Logarítmica
4. Trigonometria no Círculo Trigonométrico
5. Números Complexos
6. Progressão Geométrica
7. Geometria Analítica: Circunferência
8. Equações Polinomiais
9. Análise Combinatória
Atribuição preliminar de cursos e disciplinas e carga horária 

semanal
Curso - Disciplina - Carga Horária Semanal
97 MA110 - 5
35/85 MA110 - 5
35/85 MA110 - 5
37/87 MA200 - 3
37/87 MA200 - 3
Total - 21
Turnos de trabalho
• - Segunda a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde, 

noite e aos sábados pela manhã.
• - Carga horária semanal de 30 horas, sendo até 70% 

destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

• - As atribuições definitivas de disciplinas para o 1º semes-
tre de 2020 serão feitas após a indicação para admissão, sendo 
que o contratado deverá ter disponibilidade para lecionar nos 
períodos matutino, vespertino e noturno de acordo com o horá-
rio de aulas a ser divulgado pelo Colégio Técnico de Campinas e 
dentro do limite máximo previsto para aulas efetivas na jornada 
de 30 horas semanais (70% no máximo).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÃO
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Com-

putação da Universidade Estadual de Campinas, através da 
Secretaria Geral, torna pública a abertura de inscrições para 
o concurso público de provas e títulos, para provimento de 01 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de 

3ª Fase:
III – Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado, sendo vedada a simples leitura do texto da 
aula, mas facultando-se o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição. Além do conteúdo e prática pedagó-
gica, serão considerados, na avaliação, aspectos relativos à 
organização e qualidade da aula apresentada.

a) - Os temas propostos para a Prova Didática estão defini-
dos no Anexo C, sendo que um único tema será sorteado para 
as provas didáticas de todos os candidatos.

IV – Prova de Arguição, na qual o candidato será arguido a 
respeito do seu Plano de Trabalho, experiência didática, profis-
sional e acadêmica, bem como sobre suas visões a respeito do 
processo educativo e como se daria sua atuação para a conse-
cução dos objetivos dos cursos e disciplinas em que lecionaria.

20. A prova Didática do presente processo seletivo será rea-
lizada em sequência para cada candidato, e em sessão pública. 
A prova de Arguição ocorrerá logo após a finalização da prova 
didática. É vedado ao candidato assistir às provas dos demais.

21. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 5 (cinco);
IV – Prova de Arguição: peso 3 (três).
VI – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
22. O Processo de Seleção terá início na data da prova Escri-

ta, divulgada conforme o item 18, e ocorrerá nas dependências 
do Colégio Técnico de Campinas.

23. A Prova Escrita será realizada na data e horário previstos 
no calendário de atividades, divulgado conforme o item 18.

24. Caso a Prova Escrita, nos termos do item 19.I.c., venha 
a também ter caráter eliminatório, seus resultados serão divul-
gados no site do COTUCA, conforme o calendário de atividades 
do processo seletivo.

25. O sorteio do tema, calendário e horários para a prova 
Didática será feito em sessão pública no dia e horário previstos 
no calendário de atividades do processo seletivo, em uma das 
salas do COTUCA.

a) - O sorteio do tema único e dos horários de cada 
candidato para a prova Didática será feito em sessão pública, 
garantindo-se antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
da realização da referida prova;

b) - O resultado do sorteio supracitado será divulgado no 
site do COTUCA (endereço de Internet informado no item 43) 
logo após sua realização;

c) Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das provas didáticas 
e de arguição;

d) - A presença do candidato no sorteio dos horários e 
do tema para a prova didática não é obrigatória, não sendo o 
candidato desclassificado por eventual ausência neste sorteio.

26. As provas didáticas sobre o tema sorteado serão rea-
lizadas nos dias e horários determinados no sorteio citado no 
item anterior.

27. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) 
nas provas nas provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

28. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente 
pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope lacrado e 
rubricado, após a realização de cada prova.

29. A nota final que cada candidato receberá de cada 
examinador será a média ponderada das pontuações atribuídas 
por este ao candidato em cada prova, com os pesos definidos 
no item 21.

30. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.

31. As médias finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

32. Observado o previsto no item 24, os envelopes contendo 
as notas serão abertos ao final de todas as provas do concurso, 
em sessão pública, e as notas atribuídas serão lidas para conhe-
cimento dos presentes.

33. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justifi-
cando-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos.

34. Serão considerados habilitados para admissão em 
caráter temporário os candidatos que obtiverem média final 
mínima 7 (sete).

35. Será indicado para admissão em caráter temporário 
o candidato que for classificado em primeiro lugar, na ordem 
decrescente de média final.

36. Em caso de empate nas médias finais, a classificação 
será definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará prefe-
rência ao candidato que:

1º - obtiver maior pontuação na Prova Didática;
2º - obtiver maior pontuação na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior pontuação na Prova Escrita;
4º - obtiver maior pontuação na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 

Comissão Julgadora.
VII – DO RESULTADO
37. Os resultados apurados pela Comissão Julgadora serão 

divulgados no site do COTUCA e publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, relacionando o nome de cada candidato, 
suas notas em cada prova e os resultados obtidos, bem como a 
classificação final e indicação de admissão.

38. A respeito da decisão da Comissão Julgadora caberá 
recurso ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Campinas, até 
24 horas após a publicação dessa decisão no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

39. A homologação do resultado pela Diretoria Geral do 
COTUCA será feita no primeiro dia útil após o final do prazo de 
interposição de recursos.

§ Único - Na hipótese de interposição de recurso, a homo-
logação do resultado somente será feita ao final da tramitação 
do mesmo.

40. - A homologação supracitada deverá ser referendada 
pela Congregação do COTUCA e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, sendo que a contratação dos candidatos 
selecionados para admissão somente será realizada após a 
validação dos resultados pela Universidade.

VIII – DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO
41. O prazo de validade da seleção é de 1 (um) ano, 

contados a partir da data de divulgação da homologação do 
resultado pela Direção Geral, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
42. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

43. O Edital, o requerimento de inscrição, as convocações, 
avisos e resultados deste Processo Seletivo Sumário serão divul-
gadas na seção "Concursos" do site do COTUCA (http://cotuca.
unicamp.br/editais), sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

44. A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas disciplinas e classes 
diferentes das citadas neste Edital, desde que afins à área do 
Processo Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, 
atendendo ao limite de carga didática máxima prevista na Car-
reira do Magistério Secundário Técnico para a jornada definida 
para a vaga a que se refere este Edital.

6. - - É desejável experiência docente na área de Matemáti-
ca no Ensino Médio e/ou Ensino Superior.

6.1. A inscrição de candidato que deixar de atender ao perfil 
desejável previsto no item 6 não será indeferida por esse motivo.

7. – O candidato deverá assinar, no ato da inscrição, termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

8. – O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola (de segunda 
a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e/ou noite e aos 
sábados pela manhã), conforme consta do Anexo A.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
9. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

IV – DAS INSCRIÇÕES
10. - A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 

ou por terceiro, portando procuração simples, junto ao Setor de 
Recursos Humanos do Colégio Técnico de Campinas, mediante 
protocolo, nos 05 (cinco) dias úteis subsequentes a partir do 
primeiro dia útil posterior ao da publicação do Edital no Diário 
Oficial do Estado, de segunda a sexta, no horário das 9h00 às 
12h00 e das 14h00 às 17h00.

10.1. - Se os prazos de inscrição terminarem em dia em 
que não há expediente na Universidade (no sábado, domingo 
ou feriado), esses ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

10.2. - Ao efetivar sua inscrição, o candidato manifesta sua 
ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, 
nome completo, notas, pontuações e desempenho nas fases 
previstas. Tendo em vista que essas informações são essenciais 
para a publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não 
caberão indagações posteriores quanto à sua divulgação, fican-
do o candidato ciente que essas informações serão divulgadas 
no site do Colégio Técnico de Campinas, podendo ser encontra-
das através dos mecanismos de busca existentes.

11. – Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

12. - Para inscrição, o candidato deverá apresentar Reque-
rimento de Inscrição dirigido à Diretoria Geral do COTUCA 
(modelo disponível na Seção "Concursos" do site do COTUCA), 
acompanhado de cópia simples (frente e verso) dos documentos 
abaixo relacionados e entregues no ato da inscrição:

I – prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente 
e verso);

II – fotocópias dos documentos de identificação pessoal;
III - - Curriculum Vitae et studiorum atualizado, relacionan-

do formação e titulação acadêmicas, produção técnico-científica, 
participação em eventos técnico científicos na área de atuação, 
trabalhos e artigos publicados e experiência profissional docente 
e não docente;

IV - - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V - - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

VI - - Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo 
de seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do 
candidato para uma das disciplinas do subitem 12.VII, cujas 
ementas constam do Anexo A, devendo abordar:

• - Planejamento das aulas;
• - Atividades extracurriculares;
• - Bibliografia;
• - Proposta de interdisciplinaridade.
VII - Disciplinas para Elaboração da Proposta de Plano de 

Trabalho
• - MA110 – Matemática
• - MA200 – Matemática
• - MA310 - Matemática
VIII- - Requerimento de inscrição completamente preenchi-

do e assinado, incluindo declaração do candidato sobre o conhe-
cimento e a aceitação das regras da seleção, das exigências 
específicas relativas à carga horária de trabalho e das normas 
internas de contratação.

13. – A comprovação de conclusão da titulação mínima será 
obrigatória quando da convocação

para admissão, nos termos estabelecidos nos itens 45 e 46 
do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação da titulação mínima exi-
gida no item 5, quando da convocação para admissão resultará 
na desclassificação do candidato convocado.

14. - O candidato poderá aditar, instruir ou completar 
seus documentos até a data fixada para o encerramento das 
inscrições.

15. - A inscrição no processo seletivo somente será efetiva-
da se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. - Recebida a documentação, a Comissão Julgadora ana-
lisará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. – O aposentado em carreira docente, aprovado no 
processo seletivo, somente poderá ser admitido em jornada 
reduzida (10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as 
demais jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. - A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, no primeiro dia útil após o 
encerramento das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
19. O processo seletivo sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos e Prova Didática, todas de caráter classificatório, 
além do descrito no item 19.I.c.

1ª Fase:
I – Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral e 

doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo B.
a) A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-

são Julgadora, sendo que cada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de 
avaliação.

b) Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontua-
ção de cada candidato na mesma será calculada pela média 
aritmética simples das notas individualmente atribuídas pelos 
corretores.

c) - Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
Prova Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d) - A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e) - Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II – Prova de Títulos: análise do Curriculum Vitae, consi-

derando-se titulação acadêmica do candidato, conhecimento 
exigido pela vaga, experiência docente e profissional, plano de 
trabalho, participação em congressos, eventos técnico-científi-
cos, publicação de artigos, livros e material didático.
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